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I N D I C A Ç Ã O   Nº  449/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja estudada em conjunto com a assessoria jurídica da Municipalidade e demais setores competentes, a possibilidade de encaminhamento de projeto de lei à Câmara Municipal, solicitando alteração na Lei Municipal nº 3.464/2001, que cria gratificação para ocupantes de cargo de nível universitário que trabalharem em jornada de trabalho em tempo integral, para o atendimento de necessidades do serviço público municipal. Atualmente, a gratificação é de 60% do valor da referência do seu cargo, para o trabalho de 35 horas semanais. 

A sugestão é para que passe a ser a gratificação correspondente a 100% do valor da referência, tendo em vista ser o tempo integral de serviço praticamente o dobro do tempo normal, além do que esse serviço é revestido de um caráter emergencial, para o atendimento de necessidades do serviço público municipal. Com a medida, também, haveria um maior incentivo e, conseqüentemente, maior motivação para o profissional exercer sua atividade, garantindo mais qualidade para o serviço técnico desejado.
S.Sessões, 4 de agosto de 2008.
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